
 

 
RESOLUÇÃO CDN Nº. 358/2020. 

 

 

POLÍTICA DE SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
SISTEMA SEBRAE 

 
O CONSELHO DELIBERATIVO NACIONAL DO SERVIÇO BRASILEIRO DE 
APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS ─ SEBRAE, no uso da 
competência conferida pelo art. 14, incisos X, do Estatuto Social do 
SEBRAE, considerando o EACDN nº 102/2020 enviado pela Diretoria 
Executiva e em face da deliberação aprovada, por unanimidade, nas 11ª e 
12ª Reuniões Ordinárias, realizadas conjuntamente em 25 de novembro de 
2020, 
 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Aprovar a Política de Segurança da Informação e Comunicação 
do Sistema SEBRAE, visando atender ao disposto na legislação no que 
tange ao tema de segurança da informação. 

 
Art. 2º. A Política de Segurança da Informação e Comunicação do 

Sistema SEBRAE, na forma do Anexo Único, é parte integrante desta 
Resolução, independentemente de transcrição. 

 

        Art.3º. Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
 

                          
Brasília-DF, 25 de novembro de 2020. 

 
 

JOSÉ ROBERTO TADROS 

Presidente do Conselho Deliberativo Nacional 
 
 


































